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EMENDA REGIMENTAL Nº 48, DE 3 DE ABRIL DE 2012 (*) 

 

Acrescenta o inciso VIII ao art. 7º e os artigos 
354-H a 354-M ao Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal e acrescenta 
outros dispositivos. 

 

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL faz editar a 
Emenda Regimental, aprovada pelos Senhores Membros da Corte em Sessão 
Administrativa realizada em 28 de março de 2012, nos termos do art. 361, inciso I, 
alínea a, do Regimento Interno. 

 

Art. 1º Esta Emenda Regimental institui procedimento para deliberação e 
encaminhamento de solicitações de opiniões consultivas ao Tribunal Permanente de 
Revisão do Mercosul, nos termos do art. 1º da Decisão nº 2/2007 do Conselho do 
Mercado Comum. 

Art. 2º O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal passa a 
vigorar com o acréscimo dos seguintes dispositivos: 

“Art. 7º ................................................................................................  

VIII – decidir, administrativamente, sobre o encaminhamento de 
solicitação de opinião consultiva ao Tribunal Permanente de Revisão do 
Mercosul, mediante prévio e necessário juízo de admissibilidade do 
pedido e sua pertinência processual a ser relatado pelo Presidente do 
Supremo Tribunal Federal.” 

 

“PARTE II 
 

TÍTULO XIV 
 

DA SOLICITAÇÃO DE OPINIÃO CONSULTIVA AO TRIBUNAL 
PERMANENTE DE REVISÃO DO MERCOSUL 

 
Art. 354-H. A solicitação de opinião consultiva deve originar-se 

necessariamente de processo em curso perante o Poder Judiciário 
brasileiro e restringe-se exclusivamente à vigência ou interpretação 
jurídica do Tratado de Assunção, do Protocolo de Ouro Preto, dos 
protocolos e acordos celebrados no âmbito do Tratado de Assunção, 
das Decisões do Conselho do Mercado Comum - CMC, das Resoluções 
do Grupo Mercado Comum – GMC e das Diretrizes da Comissão de 
Comércio do Mercosul – CCM. 

Art. 354-I. Têm legitimidade para requerer o encaminhamento de 
solicitação de opinião consultiva ao Tribunal Permanente de Revisão do 
Mercosul, o juiz da causa ou alguma das partes.  




